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MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DÉCIMA CONSELHATURA (2022-2024) 

 
 

C          M          D          C          A          P          E 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PEQUIZEIRO 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ALA NORTE, SALA 13 

- 2022- 20º ANO DE CRIAÇÃO DO CMDCAPE 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 067,  

DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 

“Oficializa a renúncia do Senhor Conselheiro 
GUSTAVO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA, 
declara vago o Quarto Cargo de Conselheiro 
Tutelar da SEXTA TUTELATURA, convoca o 
sucessor para a respectiva investidura e 
estabelece providências ulteriores que determina”. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA, no uso das atribuições que a Lei 
Municipal nº 439, de 08.04.2019 atribui ao CMDCAPE, especialmente o que dispõe a norma 

inscrita no inciso II do § Único do artigo 24, e, inclusive a disposição que estabelece o inciso III 

do artigo 25; 

 

CONSIDERANDO declaração expressa e formalmente subscrita pelo Senhor Conselheiro 

GUSTAVO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA apresentada ao Conselho de Direitos em 
21.10.2022, renunciando ao seu mandato na Sexta Tutelatura, eleita nas Eleições Tutelares de 

2019; 

 

CONSIDERANDO que a renúncia ao mandato tutelar, observados os efeitos jurídicos que 

resultam dessa declaração unilateral de vontade do conselheiro, além de independer de 

formalismos rígidos ou prescindir de indisponibilidades solenes, essa disposição personalíssima, 
suscetível a qualquer tempo, expõe o cargo público à declaratoriedade de vacância, impondo, em 

consequência, a imediata investidura do sucessor; 

 

CONSIDERANDO que o regime jurídico dos mandatos tutelares disciplinado pela Lei Municipal nº 

439 de 08.04.2019, ao dispor sobre a convocação dos suplentes nas hipóteses de vacância do 
cargo, estabeleceu a renúncia de mandato como causa de sucessão de conselheiro (art. 35, III), 

cabendo exclusivamente ao Conselho de Direitos declarar vago o cargo (art. 35, inciso V) e convocar 

imediatamente o sucessor ordinário (§ 1º do art. 35); 

 

CONSIDERANDO que a determinação classificatória da Senhora GELZIANE MATOS DE OLIVEIRA 

CONCEIÇÃO, eleita Décima Quarta Suplente de Conselheiro Tutelar nas Eleições Tutelares de 
2019, ao ocupar a precedência ordinária de suplência os entre os Senhores Conselheiros Tutelares 

substitutos, incumbe-lhe sua substituição transitiva nas hipóteses de impedimento e assegura-

lhe sua sucessão definitiva nos casos de vacância do cargo (art. 24, § único, inciso II, Lei 

439/2019); 

 
CONSIDERANDO que o fracionamento interorgânico do Conselho Tutelar, ocasionado em razão 

de vacância de seus cargos, além de desfigurar a composição intestina estabelecida pelo 

legislador e comprometer a colegialidade decisória de suas atribuições institucionais, inviabiliza 

a ininterruptibilidade funcional das atividades de conselhatura, impondo ao Conselho de Direito, 

a imediata investidura do mandatário sucessor (§ único, art. 1º, Lei 439/2019); 

 
CONSIDERANDO que o procedimento de investidura dos agentes públicos nos mandatos tutelares 

constitui atribuição institucional do Conselho de Direitos, competindo ao CMDCAPE, ocorrida a 

vacância do cargo de conselheiro, a convocação ordinária do sucessor e a execução de sua 

investidura no mandato tutelar (art. 2º, caput, Lei 439/2019). 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL         
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MUNICÍPIO DE PEQUIZEIRO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DÉCIMA CONSELHATURA (2022-2024) 

 
 

C          M          D          C          A          P          E 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PEQUIZEIRO 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ALA NORTE, SALA 13 

- 2022- 20º ANO DE CRIAÇÃO DO CMDCAPE 

RESOLVEU: 

 

I – OFICIALIZAR a renúncia do Senhor Conselheiro GUSTAVO HENRIQUE SANTOS DE 

OLIVEIRA, ao mandato de Conselheiro Tutelar da Sexta Tutelatura, formalmente apresentada ao 

Conselho de Direitos em 21.10.2022, dispondo, expressa e unilateralmente por meio dessa 
declaração de vontade, do cargo para o qual fora eleito nas Eleições Tutelares de 2019. 

 

II – DECLARAR vago, por feito dessa renúncia de mandato, o Quarto Cargo de Conselheiro Tutelar 

da Sexta Tutelatura, dispondo-o à imediata sucessão do Suplente de Conselheiro Tutelar, eleito 

nas Eleições Tutelares de 2019, para sucedê-lo. 
 

III – CONVOCAR a Senhora Décima Quarta Suplente GELZIANE MATOS DE OLIVEIRA 

CONCEIÇÃO para suceder ao Cargo de Quarto de Conselheiro Tutelar, cabendo a Sua Excelência 

comparecer perante a Presidência do Conselho de Direitos para ser formalmente empossada na 

Sexta Tutelatura, em data a ser determinada pelo Senhor Presidente do CMDCAPE e entrar em 

exercício imediato de suas funções. 
 

Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário às determinações que consigna. 

 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EM PEQUIZEIRO (CMDCAPE), aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Outubro (10) de 2022. 
 

 

 

Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA 

 - Presidente Interino do CMDCAPE -  
 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO  
 

CERTIFICO haver PUBLICADO exemplar desta Sexagésima Sétima 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA, editada pelo Conselho de Direitos em 
24.10.2022, na Octogésima Terceira Edição (83ª) do Diário Oficial do 
Município (DOM) 

 
Pequizeiro (TO), aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro (10) de 
2022. 

 
_____________________________________________ 

Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA 

- Presidente do Conselho de Direitos - 

 

 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA  

 
CERTIFICO haver JUNTADO exemplar desta Sexagésima Sétima 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA (067), editada pelo Conselho de Direitos 

em 24.10.2022, aos autos da Verificação Preliminar nº 02, em 
tramitação neste Conselho. 
 

Pequizeiro (TO), aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro (10) de 
2022. 

 
_____________________________________________ 

Conselheiro PAULO HENRIQUE DA SILVA 

- Presidente do Conselho de Direitos - 
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